LEI Nº2042 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1997

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR ÁREA DE TERRAS NO DISTRITO INDUSTRIAL À INDÚSTRIA DE CALÇADOS WEST COAST LTDA

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, estado do Rio Grande do Sul,



   
 FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar um lote de até 10.000m² no distrito industrial  à INDÚSTRIA DE CALÇADOS WEST COAST LTDA.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar os serviços de terraplanagens, acesso, instalação de água e luz na referida área, telefone e a participar na construção de um prédio de até 2.000,00 m².

Art. 3º A INDÚSTRIA DE CALÇADOS WEST COAST LTDA, fica isenta do pagamento de taxas e impostos municipais por um período de 10 anos a contar da data de sua efetiva instalação no Município de Salvador do Sul.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de novembro de 1997

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

